
81APÊNDICE N.º 15 — II SÉRIE — N.º 32 — 14 de Fevereiro de 2006

Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1305/03.4PJPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Augusto Cerqueira da Fon-
seca, filho de Adriano Diogo Pinto da Fonseca e de Virgínia Con-
ceição Cerqueira, natural de Santa Marinha do Zêzere, Baião, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Fevereiro de 1968,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 8575959, com domicí-
lio na Rua do Meiral, 280, 4000 Porto, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo arti-
go 153.º do Código Penal, praticado em 12 de Agosto de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 9 de Dezembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 1881/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 4187/01.7TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Sidónio Rodrigues Freitas, filho de
Virgílio de Freitas e de Maria de Fátima Maio Rodrigues Peritas,
nascido em 26 de Abril de 1973, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11543490, com domicílio na Freiteira Nuno Santana,
9230 Santana, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 19 de Novembro de 2000, por despacho de 06 de Dezembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descrimi-
nalização.

12 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 1882/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 63/03.7SIPRT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Bruno Henriques Sabino, filho de José Sabino
e de Constantina Henriques, natural de Aliena, Valongo, de nacio-
nalidade portuguesa, solteiro, com domicílio na Rua do Palacete,
28, rés-do-chão, Alfena, 4445 Aliena, Valongo, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, e artigos 121.º e 123.º do Código da Estrada,
praticado em 12 de Abril de 2003 e um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado em 12 de Abril de 2003 por despacho de 7 de Dezembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação do arguido.

12 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina
Bastos. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria Fernandes Gomes.

Aviso de contumácia n.º 1883/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1383/05.1TDPRT,(172/05)
pendente neste Tribunal contra o arguido António Virgílio Pereira
Godinho, filho de Mário Pinto Godinho e de Maria Irene Pereira
Godinho, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 26 de Agosto de 1948, titular do
bilhete de identidade n.º 381196, com domicílio na Rua José
Fernandes, lote 6, 3100 Pombal, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 3 de Outubro de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 9 de Dezembro de 2005, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 1884/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 7359/04.9TDPRT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Paula Gabriela Azevedo Magalhães
Carvalho, filha de José Magalhães de Carvalho e de Maria Filo-
mena Azevedo Magalhães de Carvalho, natural de Glória, Aveiro,
nascido em 28 de Março de 1985, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12871433, com domicílio na Rua Senhora do Monte,
17, 1.º, 4490 Póvoa do Varzim, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 13 de Agosto de 2004, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 9 de Dezembro de 2005, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 1885/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 6084/99.5TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Gomes da Cunha, filho de
José Francisco Moreira da Cunha e de Luciana Gomes Baptista,
natural de Bonfim, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
12 de Fevereiro de 1964, divorciado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 8402687, com domicílio na Bairro do Lagarteiro, bloco 9,
Entrada 156, Casa 12, 4000 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de incitamento ao uso de estupefacientes, pre-
visto e punido pelo artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro, praticado em 11 de Novembro de 1995, por despacho de
28 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por caducidade.

12 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 1886/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1107/94.7TAPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando António Oliveira Carva-
lho de Freitas, filho de António Maria de Freitas e de Maria Ode-
te Oliveira de Carvalho Freitas, natural do Funchal, Monte, Fun-
chal, nascido em 11 de Agosto de 1960, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 5384126, com domicílio na Rua das Cruzes, 11,
São Pedro, 9000-025 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro e artigo 314, alínea a), do Código Penal, prati-
cado no dia 16 de Fevereiro de 1994, por despacho de 13 de De-




